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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ – SR. PAULO SOARES 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

CONRADO ANGELO SCHELLER, CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, ELIZEU VIDOTTI e JOSÉ CARLOS CAMARGO, VEREADORES do município de Cambé-PR, com endereço na Avenida Inglaterra, nº 655, Centro, município de Cambé, estado do Paraná, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar e REQUERER envio de oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito JOAO DALMÁCIO PAVINATO conforme segue:

CONSIDERANDO o art. 31 da Constituição Federal
, o inciso XII do art. 28
, bem como o caput do art. 46
, ambos da Lei Orgânica Municipal e ainda os pressupostos previstos na Lei da Transparência Pública (Lei 12.527/2011);

a) O Município de Cambé, desde o ano de 2009 até a presente data, efetuou algum contrato, parceria, termo de convênio, ou seja, qualquer relação com a empresa NEXYS SOLUÇÕES LTDA?

b) Caso a tenha realizado qualquer relação administrativa, favor enviar cópia de todos procedimentos administrativos que culminaram na contratação da empresa acima mencionada, notadamente os procedimentos licitatórios.

c) Na hipótese do Município ter contratado a empresa em questão, enviar o total dos valores gastos com os serviços prestados pela mesma, anexando cópias dos empenhos de pagamentos referentes aos serviços prestados e todas as atas do fiscal do contrato.  

Cambé, 09 de março de 2015.

Vereadores
_______________________________      _______________________________

_______________________________      _______________________________

_______________________________      _______________________________

_______________________________      _______________________________

� CF. Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.


� Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:


(...) XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;


� Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder.
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